
    LEI MUNICIPAL Nº 0569/07, DE 29 DE MAIO DE 2007.

“CRIA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, ESTABELECE SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:

Art. 1º - Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo

DENOMINAÇÃO DO CARGO         Nº DE CARGOS      PADRÃO   JORNADA

Auxiliar Administrativo                             01

    06           40 horas


Art. 2º - O artigo 3º da Lei Municipal nº 004/93, de 25 de janeiro de 1993,  e o artigo 1º  da Lei Municipal nº 118/95, de 13 de julho de 1995, passarão a vigorar com as seguintes redações: “O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimentos:

“...”

Denominação da Categoria Func.
    Nível

Nº de Cargos
       Padrão

Auxiliar Administrativo

                8ª Série
                    04

           06   

“...” 
Art. 3º - As atribuições do cargo encontram-se no anexo I que passa a fazer parte integrante da presente lei.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente.


Art. 5º -  A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 29 DE MAIO DE 2007.

Bianor Santin

Pref.Municipal
Registre-se. Publique-se.

     Data Supra

Sonimar José Reinher

Sec. Mun. de Adm.
ANEXO I
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
PADRAO: 06

SRVICO: Administração Econômica e  Financeira.

SINTESE DOS DEVERES:  Manter rigoroso controle sobre os lançamentos de impostos de quaisquer rendas municipais; controlar para fins de tributação, o comércio e a indústria em geral, bem como as demais atividades sujeitas à fiscalização  municipal; examinar, selecionar e preparar a execução da fiscalização externa, efetuar o lançamento da divida ativa; fornecer certidões relativas aos registros administrativos financeiros; organizar e supervisionar a realização de tarefas auxiliares; orientar o contribuinte sobre a legislação tributária; prestar informações em processos de sua competência; fornecer dados estatísticos, expedir notificações; estudar e propor medidas que visem melhorar os serviços de lançamentos e fiscalização,  locação e baixa no cadastro; executar outras tarefas afins.

CONDIÇDES DE TRABALHO:

Período normal de  trabalho de 40 horas semanais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Habilitação: Instrução da 8ª Série completa.

b) Idade mínima de 18 anos.

LOTAÇÃO: Secretaria da Fazenda.

